
Proc. Administrativo 10- 3.158/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: SMA-LC-CHAM - Chamamento Público 

Data: 22/05/2023 às 11:29:42

Setores envolvidos:

GP, SMA, SMA-LC, SMF-CONT, SME, PC/CI, SMA-LC-ENT, SMA-LC-CHAM, SMA-PGM-JEA, SMA - PC

Chamamento Público para apoio financeiro à modalidade futsal no contra turno escolar de

crianças e adolescentes - R$ 150.000,00

 

Segue parecer jurídico conforme solicitado.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0618_2023_Proc_3158_Chamamento_credenciamente_de_OSC_transf_voluntaria_projetos_esportivos_na_modalidade_futsal_Esportes.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0618/2023  
 
 
PROCESSO Nº : 3158/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
ASSUNTO :  CREDENCIAMENTO DE OSC – ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
 
1 RETROSPECTO 

  
Trata-se de solicitação feita pela Secretaria Municipal de Esporte em que pretende o 

credenciamento de Organização da Sociedade Civil - OSC, regularmente constituída, interes-
sada em firmar com a Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Esporte, 
termo de colaboração a fim de promover transferências voluntárias de recursos financeiros 
para a consecução de atividades de interesse público de projetos esportivos na modalidade 
futsal, para atendimento de, aproximadamente, 200 alunos de 6 a 16 anos de idade, preferen-
cialmente integrantes da rede pública de ensino, para atividades no contra turno escolar, 
pelo período de 10 (dez) meses, ao custo máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), através de Chamamento Público e Termo de Colaboração. 
 

O processo veio acompanhado do Termo de Referência, Parecer Contábil e Edital. 
 

O Departamento de Compras, Licitações e Contratos encaminhou os autos para ava-
liação prévia desta Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 
38, inciso VI e parágrafo único,1 da Lei n.º 8.666/93.  
 

É o relatório. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 
A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, 

inc. XXI2, cujo procedimento foi regulamentado pela Lei nº. 8.666/93. 
 
Todavia, o próprio texto constitucional, ao fazer a exigência de licitação, ressalva “os 

casos especificados na legislação”, ou seja, abre a possibilidade de a lei ordinária fixar hipó-
teses para estabelecer exceções à regra de licitar, casos em que se dará a contratação direta 
por dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
                                                 

1 Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente 

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 

para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: (...) VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, 

dispensa ou inexigibilidade; (...) Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 

convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
2 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam-

bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente per-

mitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
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Por sua vez, destaque-se que o art. 116, da Lei n.º 8.666/93, estende suas disposições 
a convênios, acordos e outros instrumentos congêneres firmados pelos entes públicos, os 
quais também estão previstos no art. 241 da CF e em leis esparsas. 

 
Nesse ponto, vale esclarecer que os convênios tem uma função essencial para a Ad-

ministração Pública no exercício de suas ações institucionais, dada a sua natureza jurídica de 
acordo, sendo que os respectivos instrumentos pressupõem interesses e objetivos em comum 
entre os partícipes. 

 
No entanto, cabe evidenciar que em razão da inadequação da legislação de convê-

nios à realidade das Organizações da Sociedade Civil, foi editada a Lei Federal nº. 
13.019/2014 (Marco Regulatório das OSC’s), por meio da qual se estabeleceu o regime jurídico 

das parcerias entre o Poder Público e as OSC’s, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou projetos previamente 

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil. 

 

De acordo com a referida lei, a OSC que receber transferências será previamente se-
lecionada por meio de um procedimento denominado “chamamento público” e, após esco-
lhida, deverá celebrar um “termo de colaboração”, “termo de fomento” ou um “acordo de 
cooperação”, a depender do caso (art. 2º, incisos VI, VIII e VIII-A, da Lei nº. 13.019/14). 

 
A Administração deve objetivar com a chamada pública a conclamação de interes-

sados a participar de processo de seleção da OSC que melhor poderá executar o projeto, 
atendendo aos princípios de Direito Administrativo, conforme estabelecido no art. 2º, inc. 
XII, a Lei nº. 13.019/14, sendo que o chamamento público é obrigatório para a celebração de 
qualquer modalidade de parceria. 

 
Entretanto, a lei em análise traz algumas exceções em que a Administração poderá 

dispensá-lo ou inexigi-lo, conforme enquadramento em seus arts. 30 e 31. 
 
Para os casos de dispensa, o rol é taxativo disposto no art. 30 da Lei nº. 13.019/14, es-

tabelecendo os casos em que pode incidir a escolha direta da entidade, a saber: 
 
Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: 

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de 

relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias;  

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à 

paz social; 

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situ-

ação que possa comprometer a sua segurança;  

(...) 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência 

social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pe-

lo órgão gestor da respectiva política.  
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Por outro lado, a aplicação da inexigibilidade demanda maior cautela do adminis-

trador, que precisará demonstrar a impossibilidade jurídica de competição, segundo dispõe 
o art. 31 da citada lei. 

 
Sobretudo, cumpre observar que o Município de Francisco Beltrão possui regula-

mentação própria para as transferências voluntárias envolvendo a contratação de OSC’s, 
segundo se infere do seu Decreto nº. 610 de 1º de novembro de 2016. 

 
Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto, cingindo-se 

o presente parecer jurídico às questões elencadas no art. 31 do Decreto Municipal nº. 610/16. 
 

2.2 O CASO CONCRETO 
 
Portanto, levando-se em consideração os documentos que instruem o presente pro-

cedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, 
passa a analisá-los, objetivamente: 
 

(a) Exigências Satisfeitas: 

 

(i)  Modalidade: o chamamento é a modalidade adequada, conforme previsão legal no art. 24 da Lei 

nº. 13019/143, e no art. 10 do Decreto Municipal nº. 610/164, objetivando a seleção de OSC para 

firmar parceria para desenvolver ações/atividades relativas a projetos esportivos na modalidade 

futsal para crianças e adolescentes do município de Francisco Beltrão, de 6 a 16 anos de idade, 

sendo preferencialmente integrantes da rede pública de ensino, tendo em vista a necessidade de 

melhorar as condições de saúde física e mental das crianças e adolescentes em decorrência dos 

efeitos da pandemia de Covid-19 no meio esportivo e visando contribuir com a retirada de jovens 

das ruas no contra turno escolar, dando-lhes um direcionamento através de uma modalidade es-

portiva. Ademais, tendo em vista que as finalidades foram estabelecidas pelo Município e a par-

ceria envolve transferências de recursos financeiros, o Termo de Colaboração é o instrumento 

apropriado a formalizar a parceria, conforme dispõe os art. 4º, inc. XV5, do Decreto nº. 610/16; 

 

(ii)  Prazo de Execução: os serviços serão prestados ao longo de 10 (dez) meses, com a possibilidade 

de prorrogação, desde que não exceda 5 (cinco) anos, conforme estabelece o art. 21 e parágrafo 

único do Decreto Municipal nº. 610/16; 

 

(iii) Regularidade técnica, fiscal e jurídica: de acordo com o art. 26 e seguintes do Decreto nº. 

610/16, para celebrar o Termo de Colaboração, a entidade deve comprovar sua regularidade téc-

                                                 
3 Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de fomento será 

precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a execução do 

objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
4 Art. 10. A seleção da organização da sociedade civil para celebrar parceria deverá ser realizada pela Administra-

ção Pública Municipal por meio de chamamento público, nos termos do art. 24 da Lei Federal nº 13.019, de 2014. 
5 XV - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela Admi-

nistração Pública Municipal com organizações da sociedade civil para a consecução de planos de trabalho, cuja concepção seja 

da Administração Pública Municipal, com o objetivo de executar projetos ou atividades parametrizadas pela Administração 

Pública Municipal, que envolvam a transferência de recursos financeiros; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

M
IL

A
 S

LO
N

G
O

 P
E

G
O

R
A

R
O

 B
Ö

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

65
7-

58
47

-8
40

B
-F

30
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

65
7-

58
47

-8
40

B
-F

30
2



 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 4 de 5 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 

nica, fiscal e jurídica mediante a apresentação da documentação respectiva. Além disso, deverá 

apresentar comprovante de experiência prévia atestando 1 (um) ano de capacidade técnica e ope-

racional (inc. III); relação nominal dos dirigentes da entidade, com endereço, telefone, endereço 

eletrônico, número do RG e CPF de cada um deles (inc. VII); comprovante de endereço (inc. 

VIII); e declarações devidamente preenchidas e assinadas (inc. IX e X e art. 27); 

 

(iv) Consulta aos órgãos de controle: o art. 29 do Decreto nº 610/16 exige que seja efetuada con-

sulta aos órgãos de controle (CEPIM, CEIS, SICAF, CADIN, CADICON e CADIRREG) sobre 

eventual ocorrência impeditiva para a celebração da parceria; 

 

(v) Comissão de Avaliação e Monitoramento: o art. 52 do Decreto nº 610/16 exige que seja 

designada comissão especial para o fim de avaliar e monitorar a parceria a ser celebrada, sendo 

que a composição sugerida no Termo de Referência deve constar de Portaria discriminando o 

Gestor da Parceria e a Comissão de Monitoramento e Avaliação; 

 

(vi) Dotação orçamentária: a Secretaria Municipal da Fazenda exarou parecer no qual atesta que 

os gastos com esta contratação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à 

educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, § 6º, ambos da 

Constituição de 1988. O art. 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecada-

ção tributária, enquanto que o art. 216, § 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além 

disso, o art. 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da 

receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à 

saúde e à educação. Por fim, tendo em vista que a presente parceria envolve a transferência de 

recursos financeiros pelo Município, a dotação orçamentária para a sua execução deve observar o 

disposto nos artigos 32, 33 e 34, do Decreto Municipal nº. 610/16; 

 

(vii)  Edital: o edital atende às exigências prescritas no art. 24, § 1º, da Lei n.º 13.019/14, e no art. 11 

do Decreto nº. 610/16, observada a forma de seleção das entidades através de pontuação técnica, 

conforme estabelecido no Termo de Referência da Secretaria de Educação. 

 

3 CONCLUSÃO 
 
ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica Municipal OPINA pela viabilidade do 

credenciamento de Organização da Sociedade Civil - OSC, regularmente constituída, interes-
sada em firmar com a Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Esporte, 
termo de colaboração a fim de promover transferências voluntárias de recursos financeiros 
para a consecução de atividades de interesse público de projetos esportivos na modalidade 
futsal, para atendimento de, aproximadamente, 200 alunos de 6 a 16 anos de idade, preferen-
cialmente integrantes da rede pública de ensino, para atividades no contra turno escolar, 
pelo período de 10 (dez) meses, ao custo máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), através de Chamamento Público e Termo de Colaboração. 

 
Ainda, como condição de eficácia dos atos, cumpre ao Departamento de Compras, 

Licitações e Contratos viabilizar e fiscalizar a publicação do extrato do Termo de Colabora-
ção no Jornal de Beltrão, Diário Oficial do Estado do Paraná, AMP - Associação dos Municí-
pios do Paraná, Diário Oficial da União e no sítio do Município de Francisco Beltrão, respei-
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tando-se o prazo mínimo de 05 (cinco) dias, de acordo com o art. 24, § 2º, do Decreto Munici-
pal nº. 610/16, alterado pelo Decreto nº. 412/176.  

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 

 Francisco Beltrão/PR, 22 de maio de 2023. 
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

          DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
           OAB/PR 41.048 

 

                                                 
6 “Art. 24 (...) § 2º O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação, bem como suas altera-

ções, por meio de termo aditivo ou de apostilamento, somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos 

extratos na imprensa oficial, que será providenciada pelo órgão ou pela Administração Pública, no prazo de até 05 (cinco) 

dias, a contar de sua assinatura, e deverá conter: 
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